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Com raríssimas exce-
ções, os anteprojetos que 
terça-feira começam a ser 
votados nas 24 subcomis
sões da Constituinte indi
cam por enquanto a ten
dência mais marcante da 
nova Carta: a inversão do 
papel, praticamente nulo, 
que o Poder Legislativo te
ve durante vinte anos no 
processo de decisão. 

Independentemente do 
sistema de governo a ser 
adotado, presidencialista, 
parlamentarista ou qual
quer das combinações 
possíveis entre ambos, está 
claro que o Poder Executi
vo perderá o privilégio de 
tomar decisões solitaria
mente. 

Não importa qual a par
cela de poder a ser conquis
tada pelo Poder Legislati
vo, pondera o senador José 
Fogaça (PMDB-RS), rela
tor da Subcomissão do Po
der Executivo, a quem está 
afeta a tarefa de formular 
o primeiro esboço do siste
ma de governo e de condu
zir as discussões do tema 
nesta fase da Constituinte. 
Ainda que venha a ter me
nos poder que o Executivo, 
o Legislativo terá avança
do do zero, raciocina. 

Fogaça pôs em discussão 
um sistema que chama 

José Fogaça 

"neoparlamentarisia " , 
em que os poderes Executi
vo e Legislativo jamais em
patariam. Escolhido por 
eleições diretas, o presi
dente da República reuni
ria a parcela maior de po
der. 

Os antepro~r;tos das di
versas comissões atri
buem, em cada área, mais 
poderes ao Legislativo pa
ra controlar as contas pú
blicas, decidir sobre a pre
sença do Estado na econo
mia, reserva de mercado e 
até para autorizar a explo
ração de recursos minerais 
em reservas indígenas. 
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